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CONTRATO N'1OO/2OX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.u

14.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ
sob o no 13.897.1 I l/0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravantc
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

S CO ANHIA DE SEGUROS

ato, com base

das

o 61.198.164/0001-60,
1489, Bairro: Campos

a partir de agora
o presente Termo de

de Licitação no

ela Lei Federal no

e pelas cláusulas e

0691202
14.13317

n

so Adminis vo
Anexo Ú o deste

sa

p

Constitui o pâfâ'os v€ículos: Marcopolo -
Volare Minibus P a LTZ 1.8 8V EconoÍlex Aut.:

'i

Renault - Duster roch Cab. Du pla Pro 1.6 l6Y 4xZ HI-FLEX, e Renault - Kwid Zcn 1.0

lzY Flex, L2 frota. Fun M lclpral de Saú
Municipal de
Alto Alegre,
autorização co
integram o p

l
de, Fund«r

Capela do
" 06912025,

transcrição
di

to,
t20

con

.;i, jr.ir

O presente contrato terá o regirng de bal

O presente contrato
,,,:^ ,...:::

o acl' Processo ÀadtnlStrativo 'no 12112025, Dispensa de

Licitação no 06912025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, clue

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

CIjÁUSULA QUARTA - vALoR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ 17.471153 (Dezessete mil quatrocentos e setenta um reais e cinquenta e três
centavos), sendo este demoninado o valor contrafual.

§ lo. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

pertencente
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§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal nu 8.21291 e 14.333121).

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro clo

seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);
c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440120 | I e t4.333 l2I);
d) Certidão Negativa de debitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente
e) Certidão Negativa de ébito M da sede da licitante oua

domicilio,

Mediante expresso
reajustados pelo IPCA -

§ 1o. Dev erá a C

TADA,
Preços=ao,Consumidor

ter seus preços
pelo IBGE na data

a data de assinatura do

objeto deste contrat0. tl
percentuais

1l e DecretoJ

receita nos

val Imposto de Renda
sofrer retenção

encaminhar em
III do Decreto

ara comprovação da

base do termo de Rea observado o
contrato e do pedido plei

o

Reajuste C
máximo de

CONTRAT
estabelecidos
Municipal n'
termos da Lei

o percentual
apartir do rece

de reajuste e novo valor
do pl to

d

i :;:,,. ,.

utoS fornecidos

tra
T TE verificar'se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Termo de

,o1 em períododo

ç
. 

1'1t 
:rf'..

ão de seffiç
lizar a

trução a

J de 2 sob
tar 01/00

de
§ 1". A CONTRAT dev
sobre o valor total
conforme apuração

§ 2o. Caso a CO TAD
conjunto com a
Municipal no 0
Isenção pretendida."

AS

ade ta ES

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
N" 12112025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e Íiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

§ lu. A prestação do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.

F1
I

Sobre o valor

nos
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O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde
que ocolra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
amentária Anual:

FONTE DE
RECURSOS

Para este contrato não

I - Constitui ob o
tado§ pelo contratado;a) Prestar as eos tos que veúam soli

b) Designar ponsável pelo recebimento e conÍbrência do objeto deste instnrnrcnto:
c) Efetuar os pagamen

II - Consti ob ção da
a) Responder

execução doo
vales-

b)

c)

d)
e)

0

s)

tos contbrme disposto no contrato;

tui
,11 .- 'r+::

todas:lafiespesas decorrentes da

, taxa§, impostos, contribuição de

trabalhistas;
istração ou

c

Respondei
decorrentes
Comunicaf

e

n a tercerros,

alem de

prestar os esc necess ntrato;
Emitir todas as

Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da
entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, enl
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitaçáo, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

cr-,Áustir,A oÉcrnnA rRTMETRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, poÍ motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

,:

av

i:,:,!, 
1- .lr fil 

:

carãler úgente,

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

0406 - Secretaria
Municipal de

Administração e

Planejamento

2002 - Manutenção de
serviços tecnicos.;er,,Apoio

administrativós

33903900 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa

,,',.*'.-''t 
;'uJurídic1,,,,,,,,,.,, 1.500.0000

I.íOF[À -

DAS PARTES

SEUS

que a boa

danos
dolo na

-,,fi1
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II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a moditicação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de lorça
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprev'isiveis or.l

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1o. A Contratada o
supressões efetuadas ate

§ 2o. A CONTRA
prorrogáveis por igual
financeiro do contrato.

CtÁUSULA

Dar-se-á a resci

de reesta

, os acréscimos ou
cial do Contrato.

máximo de 20 dias,
equilíbrio econômico-

el 33121,

i: ."

potifieação
r,piejúízo§i 'd

judicial ou
as sanções

gurando-se à

de cumprir,
te à fiscalizaçáo,

rdurarem os

OS

extrajudicial, -'

aplicáveis. i,

nas

§ 1".Ocorrendo &,r€sci são sem que haja cr.rlpa da CONTRATADA, será esta ressarctcla clos

prejuízos re provados, tendo ainda ao pagamento devido pela execução do

Contrato até a

§ 2o. Os c

CONTRAT

Caso o CONTRAT
total ou parcialmente, SUAS

ainda que verbal

§ lo. Na
seus efei

:r:: l

lménte' m
a;

tos, po obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2'. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrcntc dc

força maior.

CLÁUsULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitara a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a previa e ampla
defesa em processo administrativo.

§ 1". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 yo (Cinco déçimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realtzado

e

ClÁusula T.ERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

de força maior, fique
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III. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não reahzado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2". A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3". As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

.CLâUSULA DECIMA QUINTA - DO FI]NDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disporsto nas Leis Federais no 14.l3312l e sLlas alteraçircs
ignatárias de direito adquirido.o perfeito e

O presente contrato p

CLÁUSUtA

Fica eleito o

0310912026, podendo
e alterações posteriores.ter seu pÍazo prorrogado

Fica designado a Beatriz Maciel, Matríc
acompaúar,
acordo com 33

de Capela do Alto AIegre, em mento de qualquer outro por
trato

de Contrato, em 2
,ES temunhas

com o objetivo de

ão déste contrato de

- DO FORO

relativ,
o

20t
da

detri
as.ao

icípio
pára d4,, lnmlrmais privile

Assim, por e e

(duas) vias de

Testemuúas:

Nome:
cPF: o'\h 65qR S5- q-)

quaisquer
S, Su

dando-o o

a) setembro de 2025

Assinado de formaJULIANO Assinado

SCARMELOTO digital por JULIANO CONTRATANTE AUGUSTO disitalpor MARCELo

AUGUSTO
F E RREI RA:24785 pgqqE;pn. 247 B5s43B

SCARMELOTO
LARIZZA:21600 LARIZZA:21 600323
323871 87r 943823 23

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CONTRATADO

Nome:
CPF: 0(h. 61i1" ciqí -g{

posteriores, constituindo

CLÁúSrn a uÉCr_Mn

CIÁUSULA DECIMA

a partir de 0310912025,

- FISCAL DO CONTRATO
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RESUMO DO CONTRATO N' IO9I2O25

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito publico interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-97, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no I l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: PORTO SEGIIRO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ
sob o o,,,lo 1489, Bairro: Campos

l'Elíseos
Objeto Volare Minibus V8L, Placa:

Oroch Cab. DuplaPLW2H56; Chevrolet - 1.8 I fl u

Pro 1.6 16V 4x2HI-FL 9F29, pertencente a

frota do Fundo Munici
Assistência Social do M

Municipal de

Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$ 1

75 Inciso II da
71 ,53 (D ta reais e crnquenta e

três centavos).
Data da 5

Vigência: 03 de s

Municip

LTZ Duster
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ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
06 DE OUTUBRO DE 2025, ANO XV . NO 03646

MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

3
RESUMO DO CONTRATO N'IO9I2O25

Contratante: PREFEITURA MIINICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o n" 13.897.1 1 1/0001-97, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n" I l6 - Centro. Capcla do A lto
Alegre, Búia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o n'
61,198.164/0001-60, Residente à Avenida Rio Branco, n" 1489, Baino: Campos Elíseos, São Paulo - SP.

Objeto: Contratagão de seguro para os veículos: Marcopolo - Volare Minibus V8L, Placa: PLW2H56; Chevrolet -
SPIN LTZ 1.8 8V Econoflex Aut.; Renault - Duster Oroch Cab. Dupla Pro 1.6 16Y 4x2 HI-FLEX, e Renault - Kwid
Zen 1.0 12V Flex, Placa: PLU9F29, pertencente a frota do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação e
Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art.75 lnciso II da Lein" 14.13312021.
Valor do Contrato: RS 17.471,53 (Dezessete mil quatÍocentos e setenta um reais e cinquenta e três centavos).
)ata da Assinatura: 03 de setembro de 2025.

.4igência: 03 de setembro de 2026.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 -Íipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04

CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 00051 5-0 - lNPl
Documento assinado digitalnrente conÍr:rrne MP n'2.200-2 tie 24l08i2001
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9" TABELIÃO DE NO'I'AS
SÂO PAULO. SP

CüMARCÂ DE §ÃO PÀUI,O
PAULO RüEANTO rNRI{ANDES

'§AI}AM glrantos este público instrumento de procuraçâo bastante virem {uÊ, aos 30 (trinta) dias

do rnês de junho do ano de2§25 (dois nril e vinte e cincei). nesla Ciciade e ('ottti'irca cirr ('rrpitui dt,

Esmdo de São Paulo, em cliligência. na ,,\lanreda llarâo dc Piracicatra. lr" 7-10. I t)n'ü ll. t .u)l[)rr '

,§líseos, apresentararn-se como OLI'IORGANTI:S: I] PORTO SIGURO COMPANHIA DIi
'§t§UR$§ §RÂ[§n sacie daúe com sede ra Avenida Rio Branco. n' 1.489 e Rua üuaianases, no

"

'1,23.8, Campos §lÍseos. §âo Paulo/§P. inscrita nç CNPJ sob o no 61.198.16410001-60. com seu

E§tatnta §ocial consolidado atraves da AÕ§ datada de 0?10112{)25- registrada JUCESP sob o n"

088i930/25-:Í, aos 06/0312ü25,'que fica arquivado neste Tabetiâo, êffi pasta própria, neste ato

rspTssentad1 de acordü conr o artigo 9', § 4" do reftrido EstaÍuto §oçial por seus Diretores, §rs.

f*truCIA' CHÀCON .IIMEF{§Z, equâl,oriana. casada, economista* portadorâ do RNM

rORTO §ETURO VIDA

Piracicabâ. uo 74:ü,'["orre B
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RG no 32.258.160-6 §§pl§l) e inscrit() nCI CPr; sob nü iü1.j13.578-67. GRLiPO II: AN'I'ONlo
Cá,RLO§ PER§IRA. brasileiro, casado, administrador" portador da Cedula de lclentidade R(i n"

2S.53 r.41 DO§

749-7

inscrita no CPF sob n n' :46.0 T.7qS-60: TIAÇO AREIIES SILVA I)§ TftEITA§,

.adminiskador de ernpresas, portador cla Cedula de tclentidade RG n" 3lt.50tt.l llt-l (SSI']i SP).

inscrito no Cl']f; sotr no 257.542,258^22. trVANIlRO JO§E BIZÁ,RRO JIiNIOR. brasileiro,

casqdo, sôcuritário, portadorda Cedula de Identidade RG no 19.q55.540 (SSPISP). inscrito no CPI:

, sob no 156.133.008-60; JULIANO SCARM§LOTO LAKIZZA, brasileiro, oasado, securitário.

portêdordaCédulade tdentidade Rü n* 35062107 (SSP/§P). rnscrítsno CPF sob no 216.0{3.238-

7:1 e }\{Â,RCELO ÂUüII§TO FITRR§IRA, brasileiro, Gasado, por1edor da Cédula de ldentidade

w
X*lâü* dasi&* Paul*

brasileiro. casado" seçuritirio. porladt:r cla CerÍula de Idenrictadc Rü n" "3?.735.862-2 (SSPISP),

inscrito no CIIF sob ü no 2qg.í,)2().ü68-81: Fl,lJLÍJ IIüBIII,TO F§RR§IKA L,I§BOA,

brasileiro. securitário. solteiro. portsdor da Cedula de ldenticlade RG no 103323739 (SSP/SP).

RG no 2507ü875 (SSPiSP). inscrito no CPF soh o nCI 247.859.438-23; LAURO CESAR

,' GA§TALDI, brasileiro, §ültfiiro, securitárío, ps$edor da Cédula de ldentidarle RG no 16447032

(SSP/SP), inscrito no CPI; sob o n" 089.792.108-92; DOUGLAS BORGBS NO NASCIMENTO

MELO, brasileirs, câsâdü, seeuritario, partadcr da Cddula de Identidade Rfi no ?6497221

(S§F/§P), insmito no CP[t sob o n" 263.827.838-ô2: CK,tlPO III: MI§LAIlffi §Át.f§ üA

, §ILVÂ. brasileira, casada. securitiu"ia. portadora da ('edrila de Iclentirlatlc R(; n" .ll.X-15 írlti"x

(§§Pl§P). inscrita nCI CPf sob n" 297.ü(t7 ,4ü8-48: MARCIO ALE,XÂNDRE DH SOUZA,

brasileirCI, casado, securitiírio, portacior da Cedula cle Identiriade RG no 29.55 6.124-5 (SSP/SP).

inscrito no CPf süb rlCI ?72.qt]8.228-ü3; RENATA ÂLCÂNTÀRA C/ISIIAR. hrasilcira.

securitária, solteira, portadora da Cedula de ldentidade R(i no 33.396.145-6 (SSP/SP). irrscr"itit no

CfF süb ns X7"Aç1.678-40; MÂRCO§ ESTIMA VARGA§ JUNIOR, brasileiro, securitário.
:

snltriro" portador da Cédula de ldentidade Rü nu 9.359.472-0 (S§f/Sf), inscrito no CIIF sob no

171.1&4.q58-fi3; À§§N hTg. MARIA I)§ §$UfÂ F§RREIRÂ' brasileira, casada, securitária,

portadeira da CsduJa ds lúçntidade ltG no 24.742.645-i {§§plSP}, inscrita no CPf sob nn
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8-67; PALILÜ RÔBERT(} IIE CARVALH(}, brasileiro. solteiro. securirário.

daCédutrade Identidade ItG n"43857189 (SSP/SP). irrscrilo no ('P[: solr n" ]-ll.:ôj ]ôB-

; PRI§CILÀ â.LVE§ MORTARI f AIIIA. hrasileira. casada. sccuritária. portarlora clr ( ctiuil
.614.*74 (S§lr-SI)), inscrito no CPf- sob o no 326.806.1 l8-45t

O NOVAK, trrasileiro, casado, securitiírio, portad<rr da Cedula de ldentidade ItG no

3"862-2 APÂRECIDA
AT}ON Identidade RCi

586-7 (SSP-§P), insçrita no CPI? sob * no 215.4q?,388-03; LUIS {:AIdt.OS

L brasileiro, casado, secu.ritiário, portador da Cédula de lelentidade ItC n''

t!o
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6 (§ P-Sp), inscrito no CPF süb n ns Ê60.37*"?78-4* e nAll'm,LÁ FURLÁN

brasileira, divorciada" securitiiria, portadora da Cédula' de ldentidade nC I1o

5 (§SP-SP), in*crilo no CPf sob o n" 350.2A1.168-95, todos coilr domicilio

na Âlameda Barão rle Piracicaha, I1n 74ü. Torre B. 6o andar, Campos lllíseos. Sâo

PaulolSP, aos quais conferem podercs cspeciais e especíllcus para rcprcserrrrr-lu: i1üi'unrl

gu*isquer empresas estatais e privaelas. Orgãos e RepartiçÕes Publicas I'ederais, l:staduars.

Municipars, Autarquias e §ociedades cie Iiconomia Mista, bem como quaisquer outros Orgãos da

Ádministração Pública em geral, requerendo. pmúovendo e assinando tutJo o que Íbr de interesse

{dois) outorgados do GRUP0 f : (b) lte It$ 5.(}(X) 000.00 (cinco nrilhrics Jc rcui:}. relrt,rt' "'i)

,e*njunto por 02 (dois) CIutorgados, podendo ser 01 (um) do (iItUPQ I em conjunro

ds q§{.if0 II, ou 02 (dois) clo Ç&LJIIÇ-il; (*l até R$ R$ 1.000.000,00 (um mil

sqmpre em conjunto por ü2 (dois) outorgados, podendr: ser 02 {dois) cÍo ÇRUPO I

01 (um) do GKUPO I em conjunto com 0l 1um) do GRIJPO II, ou 02 (dois) do G

§tlm 0l (unr)

hão de reais).

enl c()lr.lur]1()

RtiPO I l. ..,tr

p la Central de [ndisponibilidade atraves do site wrvw.indisponihilidade.org.hr. nos tennos do qr-rc

g
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ll Marconi l2d Ânclar I Ân 6 Rcpublica - Sâo Paulo - SP
Íione: I l-2 174-68511

(
Tt
I
c
C
c

1 2A 4706.00 6750§8-3

no

, .dâs Outorgantes para participação e fbrmalrzação de processos licitatorios, podenclo para tanto

formular ofertas e lances de preços, rcalizar credenciamentos, beú como praticar todos os atos

pertinenter ao certame, inclusive frrnnar contrâtCIs''estritâmente relacionados aos processos

Iícitatórios; apressntar de sas, recursos e inrpugnaçiies nos rnspectivos procÊssos licitatorios; e

.6gritir cârtâs propostas e declarações, hsur- como quàÍ*quer'ffiltrôs documentos que se fizerem

. sssstituídtrs fi*ury cienÍes de qur, ao se desligarem do Conglomerado Porto §eguro do qual fa;*m

pffie, não rnais poderão exercsr quaisquer poderes csnstântss neste instrumentu, fieando §&m
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, dispõe o Provimento CGJSP/hI" 13l20l2 cle 141ü5 2, 12. Iili pcsquisado ne.sta data. tcntlri resrrlt,r..i,,

' NEOATIVO em relaçãCI ÍtCIs CNI'}i's das Outorgantes. Íornecen<lo o seguinte ctidigo il,,\Sl I:

e§t8

e ra§ô.

a

Recibo: 3$3tl6l
Ilrlo Dlgltal:

t I i7 87 I Pll0í'úü{'01}020:?H : 5( ;

Rü tí6,$Ú. ÉslúdÔ FI$ §7,M. &eÍae Rs 73,â4' R*rg" Çivil í1$ 1'; '*2 
'rJ§P ll$ 25 

'â4' 
santã csÊa Ês 3' 76' t§§ Fi't s'04' Mp R$ 18'o8' Total Fl§ 6112 '12 '

ilrl. JCI§Ú §ol,(}tri l!{§T0

IleL DüNÁLI}ü FOüÂAOLI
l'{B[:l.lÃo sl llsl't'rt' r(]

r{r \ \ I o llol)l.l( ll l,l(it }.lR}.lx)
I',\ t![:l.lÃ{} st, l}s1'l'l't :'Í o

not;Énlo ÂPÂRIt(tIl){} At,}"r)§ l,h (.ltll'L
r .rttt'.t.rÀo st llsrt t't "l'o

ÍlHt,lt() :vlÂT}l l; t I §
rAsgr-rÂo su$li'rrrti'r(}

'rÁ

llua M*reoni, 12,{ - §. F* ulo

§tjB§'t"t"rtí'r(}

llel. ,l

n$"üfiLtr,A

t6u9{toh8bn g qkc8.x57{t7*. í}e comü assim o dissen d«:u fe. Pediu-me c eu

instrumento o qual tbi feito. lhes li cm voz &lla, aaeiíem,outürgam Ê assinarn. §u.

APÁ.R§CIDA LOf§§ RIBEIRO. liscrevente, a lavrei. §u. {E}

Tabeliãa §ubstituto, a subserevó e assino" (*") ÍNl' ü;üI§ALIO
C}IACÜN JIMTiNY,Z //II ,IAIME SOARES I}.§TI§TÁ IIII CLF.LS§

GOh{DlM llllNada mais: Irasladada ern 0l Julho dô* fe. Eu, r

(D ONÁ, LDO f OGÂIIO L I) "í' abeliã,a

EM

Confirt à yrccsdêneia dc*tc

documtnto, efe.tt"ls a lçirur* du

imprlrxo Õu àE*sstl t:,

rneler*ço elrtrônico:
hfi prllsdtdiglÍal,tj*p"iu ;.br



MIN§TÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB1TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERA§ E À OIVIOA ANVA DA UNÉO

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.1 98.1 64/000í -60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Publica em processos de

execução Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rfb. gov. be ou <http : l/www, pgfn. g ov. b r>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Ol2O14

Emitida às 17:40:51 do dia 2310512025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1911112025.
Codigo de controle da certidão: A618.5F0A.6411.9007
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHTSTAS

NOMe: PORTO SEGURO COMPANI{IA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E EILIAIS)
CNP.I: 61. f 98 .L6410001*60
Certidão no: 41636692/2A25
ExpediÇão: 2L/ü"1 /2025, às 16:03:07
Validade: 1.'l /AL/2026 1-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Cert i f j ca*se qrre PORTO SEGURO COMPÀNHIA DE SEGUROS GEF"AIS (t,lÀTRIZ E

FrLrArS) , inscrito (a) nc CNPJ so]: o no 6L.198.1.64/a00L-60, NÀo coNSTÀ

como inadimplente no Banco Naciorral de Devedores TrabalhrstclS.
Certidão emitida cCIm base nos ar-ts. 642*P, e 883-A cJa Consolr ila.,i,:;
das Leis do Trabalhc, âcrescentatJos peJ"as Leis ns." L?.4rtO ':rl
f 3.461 /2CL1 , e no Ato OL/2022 íl.r CL-:,1T, cie ): r-1,, r ri,',,: :'

Os dados consLarntes desta Certidão são de resconsa]:il'rl.r,i.: -i,;..
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessca juridica, a Certidão atesta a empresa em re-ação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certirlão conciiciona-"§e à verificação de,s1i;r
autenticidacie no porLaI do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (httpt / /www. tst. jus.br)
Cert.idâo emitida gratuj"t.amente.

INTORMAçaO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trarhalhistas constain r-,s. ri.,r,t.-,r,
necessários à identificação das pessoas natur:ais e rr,r r-,ii,::,r:,
inadimplent.es perante a Justiça do Trabalho euc1ntc.., à:: r,hr l rr,,'- ,

estabeleciclasemsentení;:eí-:i:)ijdenaLcri.itt^crn:j-L.t.i..l.:l'l
acorCos judiciais trab.rlh:-.:Las, iir,---Ius-ve []r-, -'.ri -t,:r'."'i, ''

rÉicolhimentos previcieniliários, a honorários, a custasr ci

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de. execuÇão de âriordos firmados perant.e o Ministerir: PÍ:b1ico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais t ítulr:,s que, pôr
disposi ção legal, cont iver forca executiva .



Voltar lmprimir
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CAIXA ECOT.IÔMICA FEDE RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ia l:
Endereço:

61.198.164/0001-60

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

AV RIO BRANCO 489 R GUAIANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS / SAO
PAULOlSV10120s-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica gu€, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28108 I 2025 a Zil A9 /2025

CeÉificação Número: 2025082818550445065846

Informação obtida em Ot/09/2025 12:78:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PREFEITURA DE
§ÃOPAULO

çAZÉ,NDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Certidão Número: 1 149759 - 2025

CPF/CNPJ Ralz:

Contribuinte:

61.198.164/

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

26tCI,t2025

2211112025

Liberação:

Validade:

Trlbutos Abrangidos:

Unidades Tributárias:

ccM 1.204.467-9-

ccM 8.258.319S-

ccM 3.414.141-3-

ccM 2.103.343-9,

ccM 9.713.176-8-

ccM 9.713.175-0-

ccM 2.006.668-6-

ccM 2.426.705-8-

ccM 2.240.4554-

lmposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabeleci to

Taxa de ResÍduos Solidos de

lmposto Sobre Transmissáo

lnicio atv :2111211945 (AV

lnicio atv :1410311974 (R

. TFE

Saúde -

0'1

de Janl201 1 )

ncelado em: 27 l04l 1994)

lnicio atv

lnicio atv :1 L M.DA - Cancelado em: 01/06/2010)

lnicio atv il - Cancelado em: 1706i2015)

lnicio atv BR DE PIRACI 740 - :01216412 )

lnicio ANTONIO GlL, 00050 - CEP: 04655-000 - Cancelado em: 15/05/2018)

ccM 9.660.

995 (AV IBIRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000 - Cancelado em:3'1/10/2001)

989 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES,00500 - CEP.05106-010 - Cancelado em 24li3 199í

ccM 9.713 :31/01/1990 (R EMILIA MARENGO, 451 - CEP: 03336-000 )

:29/04/'1993 (R EMILIA MARENGO, 451 - CEP: 03336-000 )

CCM 9.566.847-0- lnicio atv :11/10/1988 (R ESTADO DE ISRAEL,00289 - CEP: 04022-001- Cancelado em: 31/10/2001)

CCM 9.566.850.0- lnicio atv :18/07/1988 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 - Cancelado em:0211211992)

CCM2.424.702-2- lnicio aN,2211211995 (R NESTOR PESTANA,00101 - CEP: 01303-010 - Cancelado em:1711A12014)

CCM 9.507.503{- lnicio atv :14/04/1988 (R DA MOOCA, 0'1291 - CEP: 03103-001 - Cancelado em: 2910712019)

CCM 9.511.680-0- lnicio atv :11/04/1988 (AV NOVE DE JULHO, 04443 - CEP: 01407-100 - Cancelado em:2710612024)

CCM 9.545.153€- lnicio atv:08/08/1988 (R lBlTlNGA, 00549 - CEP:03186-020 - Cancelado em 2710411994)

CCM2.420.487-0- lnicio atv :22111/1995 (AV NOVA CANTAREIRA, 00746 - CEP: 02330-001 )

CCM 9.550.197-5- lnicio atv :18/08119S8 (R GUAIANASES, 01041 - ÇEP 01204-001 - Cancelado em: 19rc912002)

CCM 9.550.1924- lnicio atv:18/08/1988 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01144 - CEP: 01203-AA2 - Cancelado em:0211211992)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017,lnstrução Normativa SF/SUREM no 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF no 268, de 11de outubro de 2019e Portaria SF no 182,

de 04 de agosto de2021.

Certidão emitida às 08:43:5'1 horas do dia26lO5l2Q25 (hora e data de Brasília).

2')

Códlgo de Autentlcidade: 83DC22C1



PREFEITURA DE
5ÃOPAULO

}AZÉ,N D'T
§ECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CeÉidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 2.243.010-5- lnicio atv :30/03/1994 (R DO BOSQUE, 00964 - CEP: 01136-000 - Cancelado em.21l11l

CCM 2.437.324-9- lnicio atv :02/10/1995 (AV DOS BANDEIRANTES, 01851 - CEP: 04553-011 - 17)

CCM 2.499.542€- lnicio atv :01/07/1996 (R BARAO DE ITAPETININGA, 0AT5 - CEP: 01042-001 - 1 3/05/1 998)

CCM 2.531.867-5- lnicio atv :15/11/1996 (R GUAIANASES, 01087 - CEP: 01204-00'l - Cancelado

CCM 2.531.864-0- lnicio atv :15/11/1996 (AL NOTHMANN, 00563 - CEP: 01216-000 )

CCM 2.531.869-1- lnicio atv:15/11/1996 (AL RIBEIRO DA SILVA, 275 - CEP: 01?17-011

CCM9.772.192-1- lnicio atv :1110T11990 (AL BR DE PIRACICABA, 00§18 - CEP: 01

CCM 9.796.356-9- lnicio aN :1710911990 (R GAVEA, 0061ô - CEP: 42121-020 - 1)

CCM 9.324.581-5- lnicio atv:1410711986 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO. 05078400 - Cancelado em: 27 107 12018|

CCM 9,324,577-7- lnicio atv :1410711986 (AL BR DE

CCM 9.412.797-2- lnicio atv :16102/1987 (R

CCM 9.403.257-2- lnicio atv :16/02/1987 (R CONSELHE 203-002 - Cancelado em: 0211211992)

CCM 2.196.364-9- lnicio alv :2710811993 (R VIE - Cancelado em: 10/07/2001)

CCM 2.196.3584- lnicio atv :02109/1993 (R CARL N 00059 04 0 - Cancelado em: 24109/1999)

CCM 2.024.5554- lnicio atv:21t1111991 (AV SAO M

- CEP: 01DA

- C",an_Qelado em: 03/1112015)

?-021, Cancelado em 1110512A21)

- CEP: 05078{00 )

CCM 2.031 .982-7- lnicio atv :2210111992 (LG

CCM 2.532.515-9- lnicio atv :15/1 1/1996 (R B

CCM 2.597.485{- lnicio atv:30104/1997 (AL B

CCM 3.722.2856- lnicio aN :16101 l2A0B (AL

CCM 2.692.5014- lnicio atv:'l

CCM 2.681.522-2- lnieio atv :05/03/1

CCM 2.705.146-3- lnicio atv :1

CCM 2.71 1.762-6- lnicio atv

PEIXOTO,

0 - Cancelado em 2710612024)

77-000 - Cancelado em: 30/1?1998)

CEP:0510ô{10 )

- Cancelado em: 30/12l1998)

037-001 - Cancelado em: 0210412024)

PROF LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655 - CEP: 03155-100 - Cancelado em:

GIOVANNI GRONCHI, 0*20 - CEP: 05724-002)

LHEIRO CRI N 00105 - CEP: 01

ccM 2.850.8254- |

2?,1At2015)

ccM 2.851.979-5- |

ntcro

999 (AV

ccM 2.878.007 1/1999 (AV RIO DAS PEDRAS, 03597 - CEP:03930-310 - Cancelado em:2710612024)

ccM 2.911.31 :09/05/2000 (AL BARAO DE PIRACICABA,0061B - CEP: 01216-012 )

:09/05/2000 (R TIBURCIO DE SOUSA, 01407 - CEP:08140-000 - Cancelado em 10/07/2001,CCM 2.924.848-5- ln

CCM 2.942.0296- lnicio aN :2110712000 (AV RIO BRANCO, 0'1489 - CEP: 01205-001 )

CCM 2.942.053-9- lnicio alv :211071?000 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - ÇEP: 01217-010 )

CCM 3.005.8724- lnicio aN :281Q312001 (AV INDIANOPOLIS, 01267 - CEP: 04063-002 - Cancelado em; 02108/2019)

CCM 3.057.201-0- lnicio atv :06/08/2001 (AV ATLANTICA, 00646 - CEP: 04768-000 - Cancelado em: 23108/2019)

CCM 3.065.489{- lnicio aN:0111012001 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777 - CEP: 02924-A0A - Cancelado em:2210712015)

CCM 3.097.288{- lnicio atv :151A112002 (AV LIDER, 03263 - CEP: 08285-000 - Cancelado em:2910712023)

CCM 3.140.905-9- lnicio aN :0410612002 (AV SAPOPEMBA,21743 - CEP: 03989-010 - Cancelado em: 13/11/2003)

CCM 3.149.170-7- lnicio alv :2110612002 (AV RIO BRANCO, 01448 - CEP: 01206-001 )

CCM 3.466.062-3- Inicio aN :25t0812A05 (R CARLOS SAMPAIO, 00053 - CEP: 01333-021 )

Certidáo expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2A17 ,lnstrução Normativa SF/SUREM no 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Deóreto 51.714, de 13 do agosto de 2010; Portaria SF no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n" '182,

de 04 de agosto de20?1.

Certidão emitida às 08:43:51 horas do dia2610512025 (hora e data de Brasília).

Código de Autentlcldade: 83DC22C1



FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE
§ÃOPAULO

CCM 3.671 .2604- lnicio atv :0310712Q07 (AV JABAQUARA, 00798 - CEP: 04046-100 )

CCM 3.737.075-8- lnicio atv :0810212008 (AL DINO BUENO, 00266 - CEP: 01217-000 )

CCM 3.782.3764- lnicio atv :1210612008 (R GUAIANASES, 01239 - CEP: 01204-001 )

CCM 3.793.695€- lnicio alv :2710612008 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 00493 - CEP: A5426-1

CCM 3.798.860-3- lnicio atv :05/08/2008 (AV NORDESTINA, 00910 - CEP: 08021-000 -

CCM 3.846.507€- lnicio atv :10/1112008 (R GAL NESTOR PASSOS, 00226 - CEP: 024

CCM 3.856.884-5- lnicio atv :06/01/2009 (R BARRA FUNDA, 00301 - CEP: 01152-000

CCM 3.886.857-1- lnicio atv :1210212009 (R E§TADOS UNIDOS, 00367 - CEP:

CCM 3.910.9984- lnicio atv :04/03/2009 (AL BARAO DE LIMEIRA,01175 -

CCM 3.967.729{- lnicio atv :11/0512009 (AV I

em:26/09/2013)

2)

\<,í

CAMELIAS, -c

êm

21n8t2023)

em: A410712012)

em:2211012021)

{10 - Cancelado em: 1510812023)

- Cancelado em: 29/08/2023)

0 - Cancelado em: 15/0812023)

Cancelado em: 1 5/08/2023)

CCM 3.970.662-1- lnicio atv :16/09i2009 (AL RIBE

CCM 3.992.228S- lnicio atv :2111O12A09 (AV IND

CCM 3.992.225-1- lnicio aN :2111412009 (AL RIBEI

CCM 3.992.218-9- lnicio atv:21l10/2009 (R

CCM 3.992.2204- lnicio atv :21110/2009 (R
{;

F'

70-040. - em: 03t0712013)

CCM 3.992.223-5- lnicio aN:2111012009 (AV HEI ALVARES 11 - CEP: A2413-100 - Cancelaclo ern 15r!8.2'l2l

CCM 3.992.219-7- lnicio aw:21110/2009 (R E,01884 - EP: 04608-003 - Cancelado em 25t08t20231

CCM 3.994.203-1- lnicio aN :2111012009 (AV

CCM 4.043.008-1- lnicio atv :1ô/0312010 (AL

M '10 - Cancelado em: 1510812023)

12 - Cancelado em: 2710612024)

CCM 4.043.011-1- lnicio atv :16/03/201 740 - 2)

CCM 4.101.634-3- lnicio atv :01/061201 Cancelado em: 27 I 06 12024)

CCM 4.101.631-9- lnicio atv :01 I - Cancelado em 1211212012)

CCM 4.105.384-2- lnicio atv BLICA DO LI BANO - CEP: 04502-200 - Cancelado em:2711A12A23)

CCM 4.294.695€- lnicio BR DE LIMEIRA, 00ô21 - CEP: 01202-001 - Cancelado em:0210412Q24\

CCM 4,332.047-3- ln 11 (R TAGIPURU, 00906 - CEP: 01 '156-000 - Cancelado em: 01/08/2018)

12 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060 - Cancelado em: 15108/2023)ccM 4.578.935-5-

ccM 4.237 10112011 (R ALFREDO PUJOL, 00369 - CEP: 02A17-010 - Cancelado em: 15/05/2018)

ccM 4.237.670-0- :2110112011 (R TIJUCO PRETO, 01248 - CEP: 03316-000 - Cancelado em: 15/08/2023)

CCM 4.464,2474- lnicio alv :1810112012 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060 )

CCM 4.577.624-5- lnicio alv:0410712012 (AL NOTHMANN, 00380 - CEP: 01216-000 - Cancelado em: 28108/2018)

CCM 4.577.625-3- lnicio alv :0410712012 (AV S JOAO, 00313 - CEP: 01035-000 - Cancelado em: '15/08i2023)

CCM 4.599.172-3- lnicio atv :06/08/2012 (R BOM PASTOR, 01029 - CEP: 04203-051 - Cancelado em: 15/08/2023)

CCM 4.599.169-3- lnicio atv:06/08/2012 (R GUAIANASES,01227 - CEP:01204-001 )

CCM 4.660.688-2- lnicio atv :0311212012 (R SANTANA DO PARAISO,00062 - CEP: 01504-030 - Cancelado em: 15/08/2023)

CCM 4.685.191-7- lnicio atv :16/01/2013 (R GUAIANASES, 1446 - CEP: 01204-002 )

CCM 4.719.551-7- lnicio atv :08/0312013 (R ALVARES PENTEADO, 00231 - CEP: 01012-001 - Cancelado em:0210412024l,

CCM 5.686.992-4- lnicio atv:2211212014 (R ALVARENGA,01653 - CEP: 05509-003 - Cancelado em:2711012023)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017 ,lnstrução Normativa SF/SUREM no 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreta51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidáo emitida às 08:43:51 horas do dia2610512A25 (hora e data de Brasília).

Códlgo de Autentlcidade: 83DC22C1

na ina da S br
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE
§ÃoPAUrO

CCM 5.686.986-0- lnicio atv:221011201ô (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-0'10 - Cancelado em

CCM5.252.452-3- lnicio atv:08/0512015 (AL BR DE P|RACICABA,T40 - CEP: 01216-012)

CCM 5.774.569-2- lnicio atv:1411212015 (PC RAMOS DE AZEVEDO, 00206 - CEP: 01037-010 - C

CCM 5.483.272-'1- lnicio atv:09/03/2016 (R GUAIANASES, 1238 - CEP: 0'1204-001 )

CCM 6.530.316-4- lnicio atv :2A10812019 (AL RIBEIRO DA SILVA, 001't5 - CEP: 01217-011 )

CCM 6.573.036-4- lnicio atv :0211012019 (AV SAO MIGUEL, 6257 - CEP: 08070-002 - C

CCM 6.951.415-1- lnicio atv :2510512A21 (AL NOTHMANN, 316 - CEP:01216-000 )

CCM 6.438.5624- lnicio atv:05/09/2019 (AV BRASIL, 1640 - CEP: 01430-001 )

CCM 6.438.561-2- lnicio atv :05/09/2019 (AV IBIRAPUERA 2033, 2033 - CEP:

CCM 6.443.9ô5€- lnÍcio atv:1711012014 (AV RIO

CCM 6.437.2824- lnicio atv:0710212019 (AL BR 6412 )

CCM 5.6'10.121-0- lnício aN :0210112017 (AL BARAO DE 01216-012 )

Ressalvado o direito de a Fazenda Munici
que vierem a ser apuradas ou que se
documento, relativas a tributos administrad
Municipal, junto à Procuradoria Geral do M
aos créditos tributários inscritos e não ins
REGULAR. Certidão positiva com efeitos
25/10/1966.

A aceitação desta certidão está condi
http :/lwww. prefeitu ra.s p. gov
Qualquer rasura invalidará este

lado 3)

q de responsabilidade do sujeito passivo
ao período contido neste

que
pal
a'S iscal do Contribuinte supra, referente

a e a inscrições em DÍvida Ativaici

tiva abrangid p

va em itida nos te
esta certidão, até a presente data e

do artigo 151, da lei 5,17? de

na lnternet, no endereço

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2A17 , lnstrução Normativa SF/EUREM no 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.69't, de 29 de junho de 2009, Decrsto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:43:51 horas do dia 2610512025 (hora e data de Brasília).

Códlgo de Autentlcidade: 83DC22C1



Gertidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do lmóvel:

cep

Liberação

Validade:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal
passivo que vierem a ser apuradas ou que se
contido neste documento, relativas a tributos
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procu
Contribuinte supra, referente ao lmposto
Conservação de Vias e Logradouros Públi
incidentes sobre o imovel acima identificado
REGULAR. Créditos tributários suspen

A aceitação desta certidão está condi
http://www,prefeitura.sp. g ov. br/cidad
Qualquer rasura invalidará este

pm§FErruHÂ wtr,

§ÃoHâul,ü
Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos lmobiliários

0001 51 0688-2025

008.016.0054-5

INFORMAÇÃO PROTEGTDA pOR StctLO FTSCAL

AV RIO BRANCO ,1475 ,

01205-001

01205-001

3010712025

2811012025

LISIOS . CEP:

ívidas de responsabilidade do sujeito
clusive em relação ao período
nicipal da Fazenda e a inscriçÕes

que a Situaçáo Fiscal do
mpeza Pública, Taxa de

buição de Melhoria
Ativa até a presente data é
TN.

.ll

uem r

roe

eS tnt

na lnternet, no endereço

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017 , Decreto 50.691 , de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF no 4 , de 05 de janeiro de2012l Portaria SF no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no

182, de 04 de agosto de2A21.

Certidão emitida às 09:52:33 horas do dia 01i08/2025 (hora e data de Brasília)

Códlgo de autentlcldade: 67749À01

A autentlcldade desta certldão deverá ser confirmada na páglna da Secretarla Munlclpal da Fazenda http://www.prefeltura.sp.gov.br/sf

nainscritos
dq,grligo



30/05/2025, 09:10 SEI/GESP - 0066991979 - Certidão de débitos não inscritos ÇNPJ completo

Governo do Estado de São Paulo
§ecretaria da Fazenda e Planejamento

DRTC ll-PFC - Posto Fiscal da Capital Lapa

*/

CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS

Ne 0066991979

CERTIDÃO NEGATIVA

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

lnscrição Estadual t 108.377 .L22.1I2

CNPJ : 61. 198, 164/000L-60

Situação Cadastral : ATIVO

Processo SE I vincul ado : 0 17.000 97 384 / 2025- 15

Não constam débitos fiscals não inscritos em dívida ativa relaüvos a lcMS e ITCMD até a presente data.

Finalidade: LICITAÇÃO

Avlsos:

1 - Esta cenidão NÃo versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do

interessado; (b) Todos os tributos estaduais - ICMS, lpVA e ITCMO - caso ãlgum não seja mencionado
acima,

2 - Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo outros
estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a

qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de certidão emitida para

pessoa fisica, não é pesquisado na base de dados a existência de débito para pessoa jurÍdica da qual o
interessado possa ser sócio.

3 - A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação vigente.

4 - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT n' 20 de 01/04/98 (DOE de

o2l04/sgl,.

LOcAI: SFP.31288'DRTC II-PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA Data: 73105/2025

Responsável pela emissão; Celso Espindola Pinheiro

Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de OIIO4/98 (DOE de O2lO4/98'l e CAT 135 de
tSltzlzot+ (DoE de t9/t2/2ot4).

ht§s://sei.sp.gov.br/sei,/documento_consulta_extema.php?id_acesso_externo=65'18036&id_documento=79840023&infra_hash=34c3b49354158... 112



30/05/2025, 09:10 SEI/GESP - 0066991979 - Certidão de débitos não rnsçritos CNPJ completo

Documento assinado eletronicamente por Celso Espindola Pinheiro, Agente Fiscal De Rendas,

em 13/0512A25, às 19:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual ne 67,641, de 10 de abril de 2023.

§eil ff
$mffi r;

§êi!shrHn
.r.§ür§cr

â
'F

Documento assinado eletronicamente por Tomas Bolognani Martins, Chefe, em t4lA5l2A25, às

11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual ng 67.641, de

10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https :l&j,§ggov. b r/se i/cont ro I a d o r exte rn o. phpl
acao=documento-conferif&id_orgao acesso_externo=0, informando o código verificador
0066991979 e o código CRC 2386CEE4,

htrpsr/ssi.3p.gov.br/sei/docum€nto-consutia-exlema.php?id_acesso-extemoÉ6518036&id_doÇumento=79840023&inÍra_hash=34c3M9354158 2t2


